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DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e
Esgotos de Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas
pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

 "Nomeia servidor ocupante de função de confiança":
Portaria DAE nº 154 de 17/08/2012 - Nomeia Carlos Eduardo Venâncio, Rg nº 42967831-

9 SSP/SP para a função de Assistente de Coordenação, Ref.: XII, considerada de confiança,
demissível "ad-nutum", a que alude o Decreto nº 3225 de 26/12/1984. Esta Portaria tem seu efeito
retroagido a 17/08/2012.**

Sumaré, 17 de agosto de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e
Esgotos de Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas
pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

 "Nomeia servidor ocupante de função de confiança":
Portaria DAE nº 155 de 21/08/2012 - Nomeia Ivens Eduardo Ceolin, Rg nº 48226282-5

SSP/SP para a função de Assistente de Coordenação, Ref.: XII, considerada de confiança, demissível
"ad-nutum", a que alude o Decreto nº 3225 de 26/12/1984. Esta Portaria tem seu efeito retroagido
a 21/08/2012.**

Sumaré, 21 de agosto de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

A Prefeitura de Sumaré comunica que em cumprimento ao art. 48 da LC 101 /00
(Lei Responsabilidade Fiscal), aos artigos 4.º, III, f e 44 da Lei 10.257/01(Estatuto das

Cidades e da LOM (Lei Orgânica Municipal) será realizada audiência pública referente à LOA (Lei
Orçamentária Anual) 2013. O Objetivo é para assegurar a transparência da gestão fiscal. Esta terá
como local a Plenária da Câmara Municipal

De Sumaré, situada a Travessa 1º Centenário N.º32, centro - Sumaré, com inicio às 15h00min
horas do dia 26/09/12.

Sumaré, 22 de Agosto de 2012.

José Antonio Bacchim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
         ESTADO DE SÃO PAULO

                 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
                        Departamento de Administração Orçamentária

A Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento
Social convida a todos para o Programa de Formação de Educadores
Ambientais Populares, desenvolvido pelo Projeto Semear:

Data: 29/08/2012 (4ª feira)
Convidado: Murilo Ferreira de Sant'Anna -  (Consórcio  PCJ )
Palestra: Ecologia Urbana
Local: Faculdade Anhanguera de Sumaré
Av. Eugênia Biancalana Duarte, 501

Programação:
8h30: Recepção
9h00: Abertura (Apresentação, dinâmica de aquecimento e Atividades

do  Projeto Semear e Coletivo Educador  Çumâ-ré)
9h30: Palestra
10h45: Intervalo
11h00: Debate, perguntas e avaliação
11h30: Encerramento

Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento
Social

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

 Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social
                       Centro Administrativo de Nova Veneza - 3854.8113
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1100 DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Coveiro Municipal, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/09 - Coveiro Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Coveiro Municipal - Nível E -
200 horas, referência PMS-53, subordinado à Secreta-
ria Municipal de Serviços Públicos:

CLASS NOME RG INICIO
11° ADILSON ANTONIO MENDES

19.251.964-5 24/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse do servidor em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1101, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exonera-
ção do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS nº 22185/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada AMABILE MARIA RIZZI,
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 12.962.358,
titular do cargo de Auxiliar de Enfermagem SMS - Nível
A, referência SMS-26 - PSF, subordinada a Secretaria
Municipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
14 de agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste
ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas

no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1102, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos das Comissões Sindicantes e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes nos M.I.
- SMCIT nº 184/12; 185/12; 186/12; 189/12; 190/12;
191/12; 192/12; 193/12; 194/12; 195/12;  196/12; 197/
12  e  198/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo para a
conclusão dos trabalhos das Comissões Sindicantes,
nomeadas pelas Portarias nº 1678/11; 299/12; 0498/12;
503/12; 514/12; 524/12; 519/12; 526/12; 530/12; 537/
12; 506/12; 509/12  e   532/12, que tramitam nos proces-
sos administrativos - PMS nº 27454/11; 4785/12; 11216/
12; 10423/12; 9091/12; 9090/12;9092/12; 9089/12; 8717/
12; 0509/12; 9088/12; 9087/12  e  6659/12, respectiva-
mente, por 90 (noventa) dias, a partir da data da publica-
ção da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1103, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/11 - Secretário de Escola Muni-
cipal, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Secretário de Escola Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para
exercer o cargo de Secretário de Escola Municipal -
Nível E - 200 horas, referência PMS-46, subordinado à
Secretaria Municipal de Educação:

CLASS NOME RG INICIO
6° MARCELO WATANABE

17.504.514-8 24/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1104, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 22192/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado ALEX RODRIGUES DE
MORAIS, portador da Cédula de Identidade, RG nº
40.059.406-7, titular do cargo de Fiscal Ambiental - Nível
E, referência PMS-47, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Defesa, Proteção e Preservação do Meio Ambien-
te, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 14 de
agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1105, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Concede complementação de pensão por mor-
te, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos
exigidos pela Lei Municipal              nº 1.298/75;

Considerando parecer favorável emitido pela
Procuradoria Geral do Município nas fls. 111;

Considerando enfim, os demais elementos cons-

tantes do protocolado PMS    nº 10545/98;

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder a Sra. ESTANILA LUCIA
ALONÇO, portadora da Cédula de Identidade RG nº
14.879.784, os benefícios da complementação de pen-
são por morte em virtude do falecimento do ex-servidor
municipal José Roberto Coval.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes desta
portaria são retroativos a 16 de junho de 2006.

Art. 2º - Fica autorizado o pagamento de
complementação do benefício da pensão por morte de-
vida de forma retroativa a Sra. Paula Loredana  Alonço
Coval, em decorrência de seu pedido administrativo
formulado até a data em que essa atingiu sua maiorida-
de, sem prejuízo do estabelecido no artigo 1° da presen-
te portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único, de seu artigo 1º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1106, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0308, de 23 de março de
2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar a partir de 24 de agosto de 2012,

o cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0308, de 23 de março de 2012, de RAFAEL
GODOY, portador da Cédula de Identidade RG nº
41.424.522, para o cargo de provimento em comissão,
de livre nomeação e exoneração, de Assistente Admi-
nistrativo II, referência PMSC-09, lotado na Secretaria
Municipal de Governo e Participação Cidadã e designa-
do para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Serviços Públicos.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-

to de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1107, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Recepcionista SMS,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Recepcionista SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Recepcionista SMS - Nível E
- 200 horas, referência SMS-15, subordinada à Secre-
taria Municipal de Saúde:

CLASS NOME RG INICIO
2° PNE LAISE MARIANE SOUSA LEAL

MOURA 47.962.583-9 24/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1108, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exonera-
ção do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS nº 22257/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada DANIELE DIAS
WEILER, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
42663034, titular do cargo de Médico SMS - Nível E -
200 horas, referência SMS-49, subordinada a Secreta-
ria Municipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
14 de agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1109, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 0977,
de 20 de julho de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, em seu inteiro teor, a Portaria
nº 0977, de 20 de julho de 2012, no que se refere à
nomeação de MARIA DE LOURDES LINS COELHO, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 26.218.808-9, para
o exercício do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Assistente Administra-
tivo I, referência PMSC-09, lotada na Secretaria Municipal
de Governo e Participação Cidadã e designada para pres-
tar serviços na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 24 de
agosto de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1110, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza a cessão da servidora para fins que
especifica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de
maio de 2010, e

Considerando os demais elementos constantes
no Protocolado - PMS  n° 17162/12, em especial o Ofício
n° 41/2012 - SMS Prefeitura Municipal de Paulínia;

R E S O L V E :

Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº
4981, de 20 de maio de 2010, a cessão da servidora
pública municipal, GRACE MIRIAM DE ALMEIDA
PFAFFENBACH, portadora da cédula de identidade RG
nº 18.027.416, matrícula nº 13355, exercendo cargo
concursado de Enfermeiro SMS - Nível E, referência
SMS-111, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde,
sem ônus para a Administração Direta, para prestar ser-
viços junto a Prefeitura Municipal de Paulínia, pelo perí-
odo de 16 de agosto de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros le-
gais e de rotina interna.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1111, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0950, de 01 de abril de 2011,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 24 de agosto de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0950, de 01 de abril de 2011, de SILVANIA
PEREIRA DE BRITO PACHECO, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 37.348.587-6, para o cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de Assistente Administrativo II, referência PMSC-
09, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Partici-
pação Cidadã e designada para prestar serviços na
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1112, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/12 - Professor Municipal II -
Química, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/12 - Professor Municipal II - Química;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/12,
para exercer o cargo de Professor Municipal II - Quími-
ca, referência MG-06, subordinada à Secretaria Munici-
pal de Educação:

CLASS NOME RG INICIO
6° BRUNA CAROLINA MACHADO DE

OLIVEIRA 41.867.140-0 25/06/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1113, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Dispensa servidor temporário, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do
emprego temporário, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 21816/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu
pedido, o servidor CRISTIANO DOUGLAS DE MELO,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 34.919.410-5,
titular do emprego temporário de Professor Municipal II -
Nível E, referência MG-06, subordinado a Secretaria
Municipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dis-
pensa de que trata este artigo, são retroativos a 09 de
agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1114, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidor concursado, para tratar de interesse particular
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e
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artigo 195, ambos da Lei Municipal     nº 4967/2010;
Considerando os demais elementos constantes

no protocolado PMS nº  20044/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades do servidor concursado TIAGO VIEIRA AGOS-
TINHO, portador da Cédula de Identidade RG nº
30964642, do cargo de Serviços Gerais - Nível E, refe-
rência PMS-64, subordinado a Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo prazo de 04 (quatro) meses, com efeito retroativo a
23 de julho de 2012.

Parágrafo Único - O requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1115, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Telefonista Municipal, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Telefonista Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Telefonista Municipal - Nível E
- 150 horas, referência PMS-46, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Administração e Recursos Humanos:

CLASS NOME RG INICIO
23° BRUNA PAZINI QUEIROZ

42.808.288-9 24/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1116, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
MARINALVA CASTELHANO GOMES DA SILVA, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 26.300.663-3 do
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Assistente Administrativo I, referência
PMSC-10, lotada na Secretaria Municipal de Governo e
Participação Cidadã e designada para prestar serviços
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 24 de
agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1117, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos das Comissões Processantes e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes nos M.I.
- SMCIT nº 187/12  e  188/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo para a

conclusão dos trabalhos das Comissões Processantes,
nomeadas pelas Portarias nº 541/12  e  539/12, que
tramitam nos processos administrativos - PMS nº 25654/
10  e  1490/10, respectivamente, por 90 (noventa) dias,
a partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1118, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidor concursado, para tratar de interesse particular e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e arti-
go 195, ambos da Lei Municipal     nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
no protocolado PMS nº  21206/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades do servidor concursado MOISES RODRIGO
PASCHOALIM MACHADO, portador da Cédula de Identi-
dade RG      nº 30231421, do cargo de Motorista Munici-
pal de Classe Especial - Nível C, referência PMS-42,
subordinado a Secretaria Municipal de Mobilidade Urba-
na e Rural, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo período de 07 de agosto de 2012 a 05 de outubro de
2012.

Parágrafo Único - O requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se refere aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1119, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar Administrativo,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Auxiliar Administrativo;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo - Nível E -
200 horas, referência PMS-53, subordinados à Secreta-
ria Municipal de Administração e Recursos Humanos:

CLAS NOME RG INICIO
94º ERIVELTO LUIS PIRES DE OLIVEIRA

28.544.948-5 24/08/2012
95º TATIANE FLAVIA PINTO

28.547.816-3 24/08/2012
96° MARCIA PINHEIRO DE MENEZES

SILVA 28.183.612-7 24/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1120, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0729, de 15
de junho de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constan-
tes no Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar Adminis-
trativo, em especial fls. 142;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº
0729, de 15 de junho de 2012, no que se refere à nome-
ação ao Concurso Público nº 001/11, Auxiliar Adminis-
trativo - Nível E - 200 horas, referência PMS-53 - Secre-
taria Municipal de Administração e Recursos Humanos,
do candidato abaixo relacionado, conforme fls. 142:

CLASSIF. NOME MOTIVO
66º ALLAN VITOR DOS SANTOS PE-

REIRA
RG n° 40.236.773-X Não tomou posse

no prazo legal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada
pela Lei n° 5220/11

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 24 de
agosto de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré,
em 24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1121, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidor concursado e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e
artigo 195, ambos da Lei Municipal    nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constan-
tes no protocolado PMS nº 21246/11;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder a pedido, o afastamento sem
remuneração, das atividades do servidor concursado
FERNANDO DE ARRUDA, portador da Cédula de Iden-
tidade RG           nº 17.498.819-9 do cargo de Motorista
Municipal - Nível E, referência PMS-55, subordinado a
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural,
pelo período de 01/08/2012 a 31/07/2013.
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Art. 2º - O requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1122, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear NEUZA MARIA SEVERIANO
DE ARAUJO SILVA, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 37467823, para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cida-
dã e designada para prestar serviços na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a partir de 24 de agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1123, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Admite servidora, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo nº 001/11 - Professor Municipal II -
Ciências/Biologia, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo
diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 001/11-

Professor Municipal II - Ciências/Biologia;

R E S O L V E:

Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude de
aprovação em Processo Seletivo           nº 001/2011, para
o emprego temporário de Professor Municipal II - Ciênci-
as/Biologia - Nível E, referência MG-06, subordinada à
Secretaria Municipal de Educação:

CLASS NOME RG INICIO T E R M I -
NO

6º FLAVIA CHIEUS BEDANA
45.806.168-2 20/08/2012

19/08/2013
Parágrafo Único - A servidora terá seu vínculo

de emprego regido pelas normas da Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o
D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de
exercício da  servidora;

   b) ao órgão fazendário competente, as despe-
sas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação orçamentária específica do órgão inte-
ressado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1124, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
SUZANA DAIANA FERREIRA DA SILVA, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 48.553.580-4 do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Assistente Administrativo I, referência PMSC-
10, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Partici-
pação Cidadã e designada para prestar serviços na
Secretaria Municipal de Obras, com efeito retroativo a 07
de agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em

24 de agosto de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1125, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Admite servidoras, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo nº 001/12 - Educador Infantil, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo
diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 001/12-
Educador Infantil;

R E S O L V E:

Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude de
aprovação em Processo Seletivo           nº 001/2012,
para o emprego temporário de Educador Infantil, subordi-
nadas à Secretaria Municipal de Educação:

CLASS NOME RG INICIO T E R M I -
NO

1º EVANDRICIA OLIVEIRA DA SILVA
28.818.772-6 06/08/2012 05/11/2012

4° LETICIA DE ANDRADE LEITE
41.528.452-1 07/08/2012 06/11/2012

5° SUZANA DAIANA FERREIRA DA SIL-
VA 48.553.580-4 07/08/2012 0 6 / 1 1 /
2012

6° MARINALVA DA SILVA
22.412.675-1 07/08/2012 06/11/2012

7° LUCIENE MIRANDA BORGES
LOCATELLI MG-7.429.466 07/08/2012
06/11/2012

Parágrafo Único - As servidoras terão seus vín-
culos de emprego regido pelas normas da Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o
D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de
exercício das  servidoras;

   b) ao órgão fazendário competente, as despe-
sas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação orçamentária específica do órgão inte-
ressado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1126, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidora concursada, para tratar de interesse particular
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e arti-
go 195, ambos da Lei Municipal     nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
no protocolado PMS nº  20119/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades da servidora concursada MARIA BEZERRA
CAVALCANTI PAVAN, portadora da Cédula de Identida-
de RG              nº 11.290.802-0, do cargo de Professor
Municipal I - Nível E, referência MG-01, subordinada a
Secretaria Municipal de Educação, para tratar de inte-
resse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo período de 16 de agosto de 2012 a 30 de novembro
de 2012.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1127, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar de Recepção, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Auxiliar de Recepção;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Auxiliar de Recepção - Nível E
- 200 horas, referência PMS-60, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Comunicação Social:

CLASS NOME RG INICIO
15° THUANY FREIRE MIRANDA

48.078.973-3 24/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1128, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidor concursado, para tratar de interesse particular
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e
artigo 195, ambos da Lei Municipal     nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constan-
tes no protocolado PMS nº  20299/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades do servidor concursado HUGO JASIULIONIS,
portador da Cédula de Identidade RG  nº 29304296, do
cargo de Professor Municipal II - Nível E, referência
MG-06, subordinado a Secretaria Municipal de Educa-
ção, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo período de 01 de agosto de 2012 a 31 de janeiro de
2013.

Parágrafo Único - O requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1129, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0859, de 05 de julho de
2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 24 de agosto de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0859, de 05 de julho de 2012, de JANAINA
PIRES, portadora da Cédula de Identidade RG nº
44.963.067-5, para o cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de Assistente
Administrativo II, referência PMSC-09, lotada na Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã e
designada para prestar serviços na Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-

to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1130, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Prorroga afastamento, sem remuneração, de
servidora concursada e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto no artigo 195, "caput",
da Lei  4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 12556/06;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar, a pedido, o afastamento das
atividades, da servidora concursada MARA SILVIA DE
NADAI CARDOZO DOS SANTOS, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 14.638.413, do cargo de Assistente
Social, referência M-15, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remune-
ração, da servidora será prorrogado pelo prazo de 02
(dois) anos, a partir de 23 de agosto de 2012 (Portaria
n° 0174/11).

Art. 2º - A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que tange aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação,

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1131, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidoras, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Serviços Gerais, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/11 - Serviços Gerais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Serviços Gerais - Nível E - 200
horas, referência PMS-64, subordinadas à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos:

CLAS NOME RG INICIO
22º MEIRI APARECIDA BARBOSA

7.110.999-2 24/08/2012

27º MARIA APARECIDA DOS SANTOS
OLIVEIRA 13.057.132-5 24/08/2012

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse das servidoras em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1132, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Retifica a Portaria nº 0618, de 18 de maio de
2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS n° 12736/12, em especial fls. 11;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 0618, de 18 de maio
de 2012, que passa ter a seguinte redação:

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu
pedido, o servidor THIAGO JOSÉ DOS SANTOS, porta-
dor da Cédula de Identidade, RG nº 34.320.810-6, titular
do emprego temporário de Técnico de Enfermagem SMS
- Nível E - 150 horas, referência SMS-24, subordinado a
Secretaria Municipal de Saúde, que ora fica declarado
vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dis-
pensa de que trata este artigo, são retroativos a 09 de
abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1133, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidoras, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Técnico de Enfermagem
SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Técnico de Enfermagem SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem SMS
- Nível E - 150 horas, referência SMS-24, subordinadas
à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
247º RUTE ESTER MARIM ALVES

25.031.492-7 24/08/2012
249º MARIA APARECIDA PIRES SANTOS

33.468.391-9 24/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse das servidoras em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1134, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear GIOVANI SOARES DA SILVA,

portador da Cédula de Identidade RG nº 26.813.994-5,
para o exercício do cargo de provimento em comissão,
de livre nomeação e exoneração, de Assistente Admi-
nistrativo I, referência PMSC-10, lotado na Secretaria
Municipal de Governo e Participação Cidadã e designa-
do para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 24 de agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-

to de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1135, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Concede complementação de pensão por mor-
te, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos
exigidos pela Lei Municipal              nº 1.298/75;

Considerando parecer favorável emitido pela
Procuradoria Geral do Município nas fls. 11;

Considerando enfim, os demais elementos cons-
tantes do protocolado PMS              nº 20779/12;

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder ao Sr. ALVARO ROHVEDDER,
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.486.602-3, os
benefícios da complementação de pensão por morte em
virtude do falecimento de sua esposa, ex-servidora
municipal Madalena Mucciacito Rohvedder.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes desta
portaria são retroativos a 28 de junho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único, de seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1136, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Operador de Equipamentos
de Comunicação SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Operador de Equipamentos de Comunicação
SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Operador de Equipamentos de
Comunicação SMS - Nível E - 200 horas, referência
PMS-47, subordinados à Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos:

CLAS NOME RG INICIO
48º BRUNO FLORINDO COLOMBO

43.419.662-9 24/08/2012
49º JOSÉ EDSON DOS SANTOS ARA-

ÚJO 45.776.877-0 24/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1137, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Altera a Portaria nº 1071, de 10 de agosto de
2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 24 de agosto de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 1071, de 10 de agosto de 2012, de NATALINA
ANDRADE COSTA RICARDO, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 20.448.281-1, para o cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exoneração,
de Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cida-
dã e designada para prestar serviços na Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1138, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.

Admite servidoras, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo nº 001/12 - Preparador de Merenda, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo
diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 001/12-
Preparador de Merenda;

R E S O L V E:

Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude de
aprovação em Processo Seletivo  nº 001/2012, para o
emprego temporário de Preparador de Merenda - 100

horas, subordinadas à Secretaria Municipal de Educa-
ção:

CLASS NOME RG INICIO T E R M I -
NO

1º MARIA CLAUDIA ALVES CARDOSO
M-6.323.184 07/08/2012 06/11/2012

3° DAMIANA PEREIRA COELHO
MANCINI 18.025.138-7 06/08/2012
05/11/2012

Parágrafo Único - As servidoras terão seus vín-
culos de emprego regido pelas normas da Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o
D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de
exercício das  servidoras;

   b) ao órgão fazendário competente, as despe-
sas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação orçamentária específica do órgão inte-
ressado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 24 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
24 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº. 168 LP
de 22 de agosto de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 20171/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Mariza Fa-
tima Vedovatto de Macedo, R.G.11.429.014-3, Ma-
tricula 3843 a cumprir Licença Prêmio de 45 (qua-
renta e cinco) dias em descanso a partir de 27 de
agosto de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 068 LM
de 22 de agosto de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 22256/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Monica Furlan
Olivatto, R.G 44.463.439-3, retroativo a 25/07/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 017/ SA
de 23 de agosto de 2012

AFASTAMENTO PARCIAL

O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 5146/11, Processo Administrativo, SMARH
nº 1005/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando o disposto no artigo 186, "c", "d", e artigos 189, 190, "III", ambos da Lei Municipal nº
4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS - SMARH, nº
21582/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder o afastamento, a pedido, das atividades do (a) servidor (a), Antenor Dias Aragão,
portador (a) da cédula de identidade RG nº 1.516.869, do cargo de Gerente Administrativo, referência PMSC-
06, subordinado (a) a à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O afastamento será de 01 (um) hora, no período da tarde de terça e quinta, retroativo à de 01 de
julho de 2012 até 31 de dezembro de 2013, mediante redução proporcional de remuneração, podendo ser
prorrogado pelo prazo necessário conforme documentos da instituição a pedido do servidor, com antecedência
de 01 (um) mês do termino do afastamento, para análise da SMARH - SAGP.

Parágrafo Único - O (A) requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo da
condição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente Ato, inclusive, no que se referem aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, observando - se o disposto no Art. 2º.

OSARK ADRIANO PRADO LUNARDI
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas

ATO nº. 069 LM
de 23 de agosto de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 22554/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Danielle Costa Eler
Jacob, R.G 40.715.989-7, retroativo a 22/07/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas

ATO nº. 070 LM
de 23 de agosto de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 22606/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento
e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e Decre-
to 7606/08, à servidora, Mayara Marinheiro Martinelli,
R.G 41.133.981, retroativo a 07/08/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº.172 SC
de24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1188/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) VÂNIA APARECIDA MACHADO
MACEDO,R.G. nº.41.894.488-X, matrícula nº.
17758,titular do cargo efetivo de Auxiliar Administra-
tivo, nomeado (a) em 15 de junho de 2012 conforme
portaria nº. 729/12, sendo subordinado (a) à Secreta-
ria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, para prestar serviços junto à Secretaria Munici-
pal de Finanças e Orçamentos,com efeito válido a
partir de 15 de junho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS
ATO nº.173 SC

de24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1956/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) GIZELI APARECIDA PEREIRA,R.G.
nº.47.968.972-6, matrícula nº. 16571,titular do cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo, nomeado (a) em
05 de julho de 2012 conforme portaria nº. 836/12,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, para prestar
serviços junto aoGabinete do Prefeito,com efeito
válido a partir de 05 de julho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº.174 SC
de 24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1699/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ROSANA MARIA BAGHIN,R.G.
nº.14.577.883-6, matrícula nº. 17933,titular do car-
go efetivo de Auxiliar Administrativo, nomeado (a)
em 27 de julho de 2012 conforme portaria nº. 995/
12, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos, para pres-
tar serviços junto à Secretaria Municipal de Finan-
ças e Orçamentos,com efeito válido a partir de 13
de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.175 SC
de 24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1821/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) GISLEIDE DA SILVA FERREIRA,R.G.
nº.22.482.219-6, matrícula nº. 17914,titular do cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo, nomeado (a) em
27 de julho de 2012 conforme portaria nº. 995/12,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, para prestar
serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde,com
efeito válido a partir de 02 de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.176 SC
de 24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1699/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ROBERTO TORQUATO DE
OLIVEIRA,R.G. nº.25.261.431-8,titular do cargo efe-
tivo de Auxiliar Administrativo, nomeado (a) em 10 de
agosto de 2012 conforme portaria nº. 1057/12, sendo
subordinado (a) à Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, para prestar serviços
junto à Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamentos,com efeito válido a partir de 21 de agos-
to de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.177 SC
de 24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 886/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) RINALDO LUIZ DE ALMEIDA,R.G.
nº.18.673.608-3, matrícula nº. 17470,titular do cargo
efetivo de Auxiliar de Recepção, nomeado (a) em
09 de maço de 2012 conforme portaria nº. 245/12,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Comunicação Social, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos,com efeito válido a partir de 12 de março
de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.178 SC
de24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 180/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) JANETE MARIANO DE SOUZA,R.G.
nº.18.724.686-5, matrícula nº. 17482,titular do car-
go efetivo de Auxiliar de Recepção, nomeado (a)
em 09 de março de 2012 conforme portaria nº. 245/
12, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal
de Comunicação Social, para prestar serviços jun-
to à Secretaria Municipal de Planejamento,com efeito
válido a partir de 16 de março de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.179 SC
de24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 193/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) SANDRA SOARES PORTEL,R.G.
nº.24.738.397-1, matrícula nº. 17469,titular do car-
go efetivo de Auxiliar de Recepção, nomeado (a)
em 09 de março de 2012 conforme portaria nº. 245/
12, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal
de Comunicação Social, para prestar serviços jun-
to à Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamentos,com efeito válido a partir de 12 de
março de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.180 SC
de24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 992/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) RENATA FERREIRA CAMILO,R.G.
nº.34.917.893-8, matrícula nº. 17912,titular do cargo
efetivo de Auxiliar de Recepção, nomeado (a) em 27
de julho de 2012 conforme portaria nº. 992/12, sendo
subordinado (a) à Secretaria Municipal de Comunica-
ção Social, para prestar serviços junto à Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos,com
efeito válido a partir de 30 de julho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.181 SC
de24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 992/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ADRIELLI ARNONI FERREIRA,R.G.
nº.47.162.224-2, matrícula nº. 17900,titular do car-
go efetivo de Auxiliar de Recepção, nomeado (a)
em 27 de julho de 2012 conforme portaria nº. 992/
12, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal
de Comunicação Social, para prestar serviços jun-
to à Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos,com efeito válido a partir de 27
de julho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº.182 SC
de24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
MI SMFO nº 083/11.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) HEDER JONAS DE ALMEIDA,R.G.
nº.46.376.160-1, matrícula nº. 17734,titular do cargo
efetivo de Agente Administrativo, nomeado (a) em 18
de maio de 2012 conforme portaria nº. 610/12, sendo
subordinado (a) à Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, para prestar serviços
junto à Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamentos,com efeito válido a partir de 01 de junho
de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.183 SC
de24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 597/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MAURO BATISTA DA SILVA,R.G.
nº.7.616.620-X, matrícula nº. 17712,titular do cargo
efetivo de Agente Administrativo, nomeado (a) em
18 de maio de 2012 conforme portaria nº. 610/12,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, para prestar
serviços junto à Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamentos,com efeito válido a partir de 21 de maio
de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.184 SC
de24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 180/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) CICERO TADEU ESTEVAM DE
MORAES,R.G. nº.11.664.591-X, matrícula nº.
17735,titular do cargo efetivo de Agente Administrati-
vo, nomeado (a) em 01 de junho de 2012 conforme
portaria nº. 664/12, sendo subordinado (a) à Secre-
taria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, para prestar serviços junto à Secretaria Munici-
pal de Obras,com efeito válido a partir de 04 de
junho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.185 SC
de24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 883/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) GUIOMAR APARECIDA FARIA,R.G.
nº.50.562.560-X, matrícula nº. 17806,titular do car-
go efetivo de Agente Administrativo, nomeado (a)
em 13 de julho de 2012 conforme portaria nº. 911/
12, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos, para pres-
tar serviços junto à Secretaria Municipal de Mobili-
dade Urbana e Rural,com efeito válido a partir de 17
de julho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.186 SC
de24 de agosto de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no: Protocolo SMARH nº. 1623/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a) Público (a) CARLOS EDUARDO DA COSTA,R.G.
nº.19.892.380-6, matrícula nº. 17937,titular do cargo efetivo de Agente Administrativo, nomeado (a) em 13 de
julho de 2012 conforme portaria nº. 911/12, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, para prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos,com efeito válido
a partir de 20 de julho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas

DECRETOS
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